
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00003/2020 - PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 1)0 ̂  M /2020 - PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX. POR

INTERMÉDIO DO PREFEITO CONSTITUCIONAL. E O

ESCRITÓRIO MARIZ ADVOGADOS ASSOCIADOS,
CNPJ: 27.175.489/0001-99. CONTRATADO .ATRAVÉS DO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - MODALIDADE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00003/2020 -
PMBEX. PROCESSO ADMINLSTRATIVO N° 00081/2020 -

PMBEX. NA FORMA ABAIXO.

A Prefeitura Municipal de Bayeux. Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Liberdade,
3720 - Centro - Bayeux - PB. inscrita no CNPJ n° 08.924.581/0001-60, neste ato representada pelo Sr.
Jefferson Luiz Dantas da Silva, portador da cédula de identidade n° 2.260.761 SSP/PB e CPF n''
040.231.814-55, residente e domiciliado à Av. Estrela, n" 212, Centro. Cidade de Bayeux- PB, CEP
58.306-190. doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado. a empresa MARIZ
ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 27.175.489/0001-99. com sede na Av. Almirante Barroso. N''
600, Sala 501, Bairro Centro. Joào Pessoa-PB, CEP 58.013-120. doravante denominada

CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Sr{a) JOSÉ MARQUES DA SILVA MARIZ. inscrito
no CPF n® 818.976.854-91. resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

LI - O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a) Lei Federal n'' 8.666/93 e suas alterações;
b) Lei Federal nn2.846/13;
c) Lei Federal n" 10.520/2002;
d) Lei Orgânica para o Município de Bayeux;
e) Lei Complementar n° 123/2006: já adequadas as suas alterações conforme a Lei
Complementar N'^ 147/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1 As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da seguinte
dotação orçamentária:

NATUREZA DA DE.SPESA: 3390.35 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA
2.02. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

04.122.2002 2004 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO
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CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1-0 presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. QUAIS
SEJAM: ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA PARA ACOMPANHAMENTO E DEFESA
DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS ANUAIS. DENÚNCIAS E DEMAIS PROCESSOS JUNTO AO
TRIBUNAL DE CONTAS DA PARAÍBA E TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, dentro das
especitlcações solicitadas no Termo de Referência e de acordo com a proposta apresentada pela
empresa, que independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1-0 Contrato deverá ser executado lleimente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas,
Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações. Lei Federal n'' 12.846/13; Lei Federal n" 10.520/2002;
Lei Orgânica para o Município de Bayeux: Lei Complementar n° 123/2006; já adequadas as suas
alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014, demais legislações pertinentes e pelas
condições constantes no ato convocatório.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela
CONTRATADA;

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente ao valor contratado:
5.1.3 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1 Prestai' com zelo e dentro dos prazos legais, objetos constantes no Termo de Referência deste
instrumento convocatório;

5.2.2 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anonnalidade que venha a
interferir na prestação do serviço;
5.2.3 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer solicitações,
instruções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.4 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação nesta
licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1 - A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado de RS 5.000.00 (CINCO MIL REAIS)
mensais correspondendo um total anual de R$ 60.000.00 (SESSENTA MIL REAIS) pela entrega e/ou
prestação do serviço total do objeto contratado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato,
conforme consta no ANEXO I desse contrato.

6.2 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 10 (dez dias) do mês
subsequente à prestação do serviço. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota
Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada
pelo setor responsável pelo seu recebimento;
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6.3 O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar
cópias das Certidões Federal, Estadual e Municipal, CNDT e FGTS;
6.4 Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a
Contratada sujeita às multas estabelecidas neste Contrato;
6.5 O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe tenham sido
impostas em decorrência de inadimplência contratual;
6.6 Quaisquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção
pela CONTRATADA e haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo de pagamento até que o
problema seja definitivamente regularizado;
6.7 Dos pagamentos devidos à licitante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente;
6.7.1 Será deduzido o percentual de 2.0% (dois por cento) sobre todos os valores de pagamentos
realizados pelo Município de Bayeu.\, relativos ao fornecimento de bens, ser\'iços e contratação de
obras, o qual será creditado no FUNDO MUNICIPAL DE APOIO SOCIAL, nos termos da Lei
Municipal if 1.033 de 29.12.2006.
6.8 - O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da
Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes
comprovantes devidamente atualizados:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida
Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão
competente:

b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos
do inciso V, do artigo 3°, da Lei nT 12.440/201 1;
c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante
apresentação do CRF - Ceilificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa
Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTiMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

7.1 Não serão concedidos reajuste ou correção monetária do valor inicial do Contrato:
7.2 Poderão ser concedidos nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões no
percentual de até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor global contratado, nos termos do art.65, § I
da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

8.1 O serviço ora contratado deverá ser prestado no âmbito da prefeitura de Bayeux, e na sede dos
fóruns e tribunais onde tramitarem as ações judiciais objeto de acompanhamento jurídico, em
conformidade com o termo de referencia;

8.2 Todos os custo referente à prestação de serviço ora licitada, serão de inteira responsabilidade do
Contratado, com exceção de viagens à Brasília/DF, para acompanhamento de processos nos tribunais
superiores, cujas despesas com estadia, transporte aéreo, locomoção, deverão ser ressarcidas pelo
contratante, desde que devidamente comprovadas.
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CLAUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do coniralo será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do
contrato, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1 Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n" 8.666/93. a adjudicalária ficará sujeita, no caso de
atraso injustincado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às
seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
a) advertência:

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução parcial
ou total da obrigação assumida;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
10.2 a justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem
anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por
escrito;

10.3 a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05
(cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas no Termo de Referência e no contrato e das demais
cominações legais:
10.4 Caraclerizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Bayeux, a seu
exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem
interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições para fomecimento do objeto
licitado ou então cancelar o item nas seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux sem que
a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

1 1.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo. mediante notificação, com
prova de recebimento:
1 1.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n*^ 8.666/93. constituem
motivos para a rescisão deste Contraio:
a) Subcontrataçâo. cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização
expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da
CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação:
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11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo
79, inciso 1 da Lei n° 8.666/93. aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro
e segundo do mesmo aHigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos
pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira
deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o constante no Termo de referencia;
12.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parle o objeto contratado,
salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante:
12.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir
quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer outro por
mais privilegiado que seja;
12.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teore
forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

lYeux - PB, ? ̂ de :7tjL t-(õ de 2020.

JEFFERSON LUIíIdA^AS DA SILVA
PREFEITO CONSjriTOCIONAL EM EXERCÍCIO

PREFEITURAMynJNICIpWDE BAVEUX
CNPJ N" 08.924.5SÍ/0001-60

CONTRATANTE

M^IZ ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 27.175.489/0001-99

/ioSÉ MARQUES DA^LVA MARIZ
CPF: 818.976.854-91

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Jome:

CPF n°:Oi

Identidade n°:

Nome:

CPF n-

Identidade n°:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO QUAN UND MESES
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

CONTRATAÇÃO DE
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA
PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS TÉCNICOS DE
NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO.
QUAIS SEJAM: ASSESSORIA E

CONSULTORIA JURÍDICA PARA
ACOMPANHAMENTO E DEFESA

DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS
ANUAIS. DENÚNCIAS E
DEMAIS PROCESSOS JUNTO AO

TRIBUNAL DE CONTAS DA

PARAÍBA E TRIBUNAL DE
CONTAS DA UNIÃO

SERV 12
R$

5.000,00

R$

60.000,00

VALOR TOTAL
R$

60.000,00

(SESSENTA MJL REAIS)

Bayeux - PB, de de 2020.

JEFFERSON LLÍIZTÃNmS DA SILVA

PREFEITO CONSTJTÜCIOI^ EM EXERCÍCIO
PREFEITU^^MUNlicFPAL DE BAYEUX

CNPJ N" 08,924.581/0001-60

CONTR.ATANTE

MAJUZ ADVOGADOS ASSOCIADOS

// CNPJ: 27.175,48^0001-99
^JOSÉ MARQUES DÁ SILVA MARIZ

CPF: 818.976.854-91

CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00143/2020 - PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO,
QUAIS SEJAM: ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA PARA
ACOMPANHAMENTO E DEFESA DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS ANUAIS,
DENÚNCIAS E DEMAIS PROCESSOS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DA
PARAÍBA E TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°
00003/2020 - PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00081/2020 - PMBEX

DOTAÇÃO: 3390.35 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 2.02. PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO 04.122.2002 2004 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
VIGÊNCIA: DE 28/07/2020 A 28/07/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, 08.924.581/0001-60

CONTRATADO: MARIZ ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 27.175.489/0001-99

VALOR: R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) MENSAIS CORRESPONDENDO UM
VALOR TOTAL ANUAL DE R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)
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INFXIGimi.lD VDF. DF. I.IÍTTaCÀO N"i)fHllÚ/21)2n-PMBEX

PROCESSO ADMIM.STR.VI ÍVO N» (»)IIKI/:(I21I-PMBEX
O PREFEITO nu MUNICHTO DE BAVEUX. 1-..STADO DA PARAÍBA, tio iisii dc suiisairilmi(;dcs
Icynjs. com h.iac luü infoiuiavõcs consianicsui INKXIGIIJILIDADE OE LILTT.ACAO K'- ()ÜO()*tTtl2í.i-
PNIBEX. cnilia.satloNtiia Técnica da Sct-tclaiia dc licsUio c Coiili.ilitddna c no Parecer tia Prnciiraduria
Gcial iloMuaicipio. cimipiiiiicnioai» icintos diiatUyo 2.5.c;ipni.c inc. II. ila l.ci n 8 (-iü64'.' c nllcravõcs
[insteiKircs. .iciillto o rclaiófio do .ktot demandante. K.ATIFKTJ c VDJUDK'0 o nbicto ctn Favor di;
MARIZ ADVOtUnOS.VSSOlTADOS.CNPJ. 27.17.') 480/0001-94. peÍDVnloi dc RS5 OI)il.fKi(CI.\ro
MIL RE AlSuiiciiSUJíCotrcsjiuiidojidi-iuiii imul amnd dc RSíifl OOO.ÍIi) iSESSENT.A MILREAIS). übicii-
viinJu a CONTR.ATACÃO DE FSCRITÓRIt.) DK ADVOCACIA P.ARA EXECUÇÃO DOS SERVTCO.S
TÉCNICOS DE NOTDRIa ESPITTAI.IZaCAO. Ql.'AIS SEJAM ASSE.SSORIA E CONSULTORIA
JURÍDH.-Ã PAR \ .-U'OMÍ'AS'HAMl-:S IO 1-. Dt-.EhSA DAS PRFST.ACÒF.S DE ÇÍ.)NT.AS ANUALS,
DENÚNCIAS E DFMMS PROCESSOS JUNTO AO TRIBUWI. DE CONTAS DA PARAÍBA K
TRIBU.N.-M. DF i'ON'l \S DAllNlÂO. vni vcnsequcitcia. fi ca coiivuLada u propuiienicpara asstiiiiiuiu
dn iiisiiiiiiiciiin dc cimirato. iin> icitiiu^ du An 04. capui. Ji* crladii diploina Icpnl.

Bavctix - PB. 28 dc J-ulliVt .de 2030
-IKM-FUSON l-l I/. DANTAS DA SILVA

Prcicitn Cnncliluciiiuiil em ccercício

EXfRATOS
í"?i;i-T:nuRA mi nktpai.df h\a li .\

C  DO MIMCIPAl. DF .SAÚDF DF BAVFUX
WrHISSÁO PFRM ANTNTF. DE LICIT.VCÀO

F.XTR.\TO DF. (ONTR \TO
INSTRl'MIMi.i CONTR.\ro.\DMINISrRAnVON"i)Ii(l!44-2{>2i.l-!'MS - PMBEX

OBJHTO. REGISTRO DE PRFCOCONSIGNADO FM A"FA PARA CONTRATAI,',AO DE EMPRESA
FSPECTALI/ADANOEOKNI-.ÍT.MEMtJDLEOUfPAMENTOSPARAACENTRAI.DL M.ATERIAI.
E ESTIÍRII ÍZAÇÂO 1)0 HCtSPlT.Al MARTFRNO INFANTII. JOÃO MAR.SICANO DA riD.-ADF
I3E B.AYLI N. PB
.MODALIDADE PREGÃO Ei.ET Kt')NICU SRP N'00014r20:0-FMS-PMBEX PRIKTISSOAD-
.VIINISTR VI I\ < 1 N 0(Ki.<4.2fJ2Ci -EMS - P.MBFX
nOTACÀt). N ATURI-ZA DA DESPESA .r>W,50 - M.ATF.RlAl. DE CONSUMO 2.151 - Fl'NDO
MUNICTP-M dl saúde-[--ms I0.?(j:.701« 2167-ações DES--Vt'rDF.AMBUÍ..-\TORlALL'HOSP
DFMÉDI.-M-. M.TACOMPI FXIDADI;
VIGÊNCI A DE 28 Dl- lUI.HODI- 302OA JIDE DEZEMBRO DFJ020,
CONTRALAN í I SECRETARIA Ml "NICIPAI:. DE S.AÚDE DÃ PREFEra-RA DE B.AYEUX - CNPJ
N" 1)8 ')24 581 i)ntj4-H2
CONTRATADO MOSPMED COMERCIO EIRELl. CNPJ". 18.224.l82-t)l)Ul-40
A'Al,ORr.STIM.\Dn RS7nws,tiiíiSETFNT-\MILENOVECT5NTOSENOVI-NTAI;OITORFALSi

EXTR.\T{1 DF COM RATO
INS I RUMEViXi. CONTRATO ADMINISTRAI IVO N' ÜlWldS lOlII- E.MS - PMBEX
OBJETO- ULTIIST RO DL' PRF.CO CON.SIGNADO EM ATA PARA CONTRAI ACÃO DE I-MPIU-.SA
ESPECiALIZADANOEORNFCIMEMODEFOUIPAMFNTOSRARAACENTRAl DEM.ATFRÍAI
E EsSrERILlX AÇÃO DO HOSPITAL MARTTRNO INFANTIL JOÃO MARSICANO DA CIDAnE
DE B.-WF.l X Pb
MtJDALIDADE PREGÃO i:i,ET"RÓNIc:n SRP N' untJi4.'202fJ - l-"MS - PMBEX PRoCLSSo AD-
MINISTR VTIVO N - unrj54.2li2iJ - FM.S -PMBEX
DOT-vcÃo- \ vn Ri;/A da despesa .t.wo .io- m.ateri-ví. dl: consi.mo 2151 -urNDo
MUNTCIPAi I)ESA!'r|)F-l-MS In'02 ;ü25 2 li.''-ACÔEX DE S.-M !DI- AMBl T.ATt iRIAl. E HOSP.

PRKFFITUR.V MIMCIPAl. DF CARR.\P\TEJUA

GFST OR E FISCAL DO CONTRATO
DISPENSA N" DP(lll0lt6/2020

Nus lcniir>!i da iiurtria viüenic c nbsi;i-\-adiv i» di.i])os(o tin ies|ieciivu proci-ssii. >]ue iibjetiva, AQL'ISU,'.-\D
l.M REGIME EMERGÈNCIAL DE EOUIPaMEN ToS DE l.ABOR.VrÓRIOE MATERIALPER.MA-
NFNTE, AFIM DE ATENDER AS DKM.-WDAS DA.S UNIDADES DF.SAl.iDE,NA ESTR ATÉGIAS
DL COMBATE AO CORí.iN.AVIRUS, COMO RI.-.ALIZ.ACÃn DE EXAMES CLÍNICOS. EM CON-
FORMIDADE COM O DECRETO LF.SGISI.ATIVO N° D()ú-2020 DE 20-08-'202n. F COM OART 4C
Ü U L).\ t.I-:i l-"l-:i)ERAL I3.97'J,-'2t)20, LM Y!"1:.ND.1MENT0 .\ SOI.ICíTAÇ.ÃO DA SLCR.LTARIA
br SAÚDE DOMl Nli TPIO DE CARR.VPATEIR V- PU; DESIGNO os. sciviJoicü Damcl lavarei da
Silva. Secictano, eoiuiiGcslnr; c .Njyaia JiiSilvuTavaics. Tetiiica Etilcima^cin. [larti Fiscal, docoiniato
dccoiicnic da n!...peii.sa du Liciia(,-i'ui iT' DPfJúõíiE 2026. e.sficoalincmc pata ucumpaiitiar c lísi-alD.ar a
es-cciiíàd do I crendo crinlrarn. rcspeciivamcnlc.

Carr.ipaicira - PB, 28 dc Julho dc 2020
MABINFJDIA DA SH.VA PFHKTUA

Prefeita

PREFEITURA Ml NICIPAI.DFCARRAPATr-lUA

ILATIFICACÃO FADJUnit AÇÃO
DISPENSA N" DP0ül«J6/2U2U

.No.>. let'niu> doi elctnciiin.s c<<iisii!iiti:5 da i'csi)Li.-liva Ex]ii.iiivã>> ric Vliiiiv-Oã qnc Lnslitii o pniccssii e
oKseri-ado o parecei da Assessona Juiidica. icicrcmc a Despcnsa dc Liciiavão n" DPüOOOiir2U2Cl, que
nlvcMva:AÍJ!TS!C-ÁOEM REGIME EMEKGENí TAI DE EOIJIPAMENTOS DE LABúR.-VrORIO E
MATERI\I.PE»MANENrL:.,-\F[MDEATÍ-NUi ií.VSDLM.WOAS DAS UNlD.-vDE.S DE SAÚDE,
NA ESTRATÉGIAS DF COMBATE AO CORONAVIRl S. COMO RF.M IZ.-AÇÀO DE EXAMES
n.TNICiTS. EM CONFORMIDaDHCOM (iDECRE TOLI SlílSI. ATIVOS" rjl16/2020DL 2ti-0T-2tC0,
F.rOMO AI<T4-'. ti U DA LEI FEDERAL D 97'? 2<)21i, LM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DA
SLCRETARIADE SAÚDE DO MUMETPlODECAKR.AP-ATlTRA -PB.R ATiríCOncoire.iiiniiJcmc
ptuL-cdinicntocAD.IL DICOí>scudl>ietua OLAGLARM A COMERCIO E Sl- KVICOS DE PKODl'T(.)S
UOSl'rE-M„.UU-.S i LAB • RS (O,6:.i',00

C.-iir.ipatcirj • PB. 2S dt Julho dc 2620
MARINEIDLV DA SH.VA PFRKIR.A

Prcfcllii

PKF.FF.n UKA Ml NICIPAI. DF CLARRAPATFIRA

EXT U-ATO DF. DISPENSA DE LICH ACÁO
PROCESSO: Expo.iiçaú dc Motivos lE DPiiiiinOÓ 2l)2li OBJETO A(il TSIC.ÃOF.M REGIME EMER-
GENClAl. DE EQI.ÜP.-AMENTOS DE LABORATÓRIO E MATERIAL PERMANENTE. A FIM DE
ATENDER -AS DEMANDAS DAS liMDADES Dl- SAÚDE. NA ESTR.ATHGIAS D.l- COMB.AT!.-.
AO CORON.AVTRC.S, CtlMO REAI.i7.ACAO DE EXAMES CLÍNICOS, EM CONFORMIDADE
COM ODECRFTO I.ESGISLAITVO ii|-iü-2í)2í) DE 2(i07.2n2('. L. COM OART 4°, 5 1' DA LEI
FEDERAI. 1.1979.20211 EM .ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO Da.SECIíF.TARIa DF SaVDE DO
VII NICIPIO DE CARRAP.ATFIR.V- IT-i |-l.'ND\MENTO I.EO.M.- Art. -rrla Lei Fedctal lE O 97<V;(l
c altas alli-iuçCc.i. .AUTOHIZAÇ.Ãt}- Sccretatiii dc .Saiide R ATTLTCA(,',Ã0. IhcTelia. cm 2H-'17r 202().

PREFEITURA MUMCIPAI-DK CARRAPATEIRA

r.XTR.ATO ÜECOM M.ATO
OBJETO AQI. ISIÇAOLM REGIME E.MERGENCIAL DE EQUIPAMENTOS DE L.ABClR.ATÓRIOl-:
MArLRIAI.i'HRMANL.VIE.AlTM DL ATENDER AS DEMANDAS D-\S UNIDADE.S DE.SAÚDE,
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EDIÇÃO EXTRA - 28 DE JULHO DE 2020

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO

00143/2020-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE

ADVOCACIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS,

TÉCNICOS DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO, QUAIS

SEJAM: ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA

PARA ACOMPANHAMENTO E DEFESA DAS

PRESTAÇÕES DE CONTAS ANUAIS, DENÚNCIAS E

DEMAIS PROCESSOS JUNTO AO TRIBUNAL DE

CONTAS DA PARAÍBA E TRIBUNAL DE CONTAS DA

UNIÃO.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO; INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO N" OOG03/2020 - PMBEX, PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 00081/2020-PMBEX

DOTAÇÃO: 3390.35 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

2.02. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

04.122.2002 2004 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

DAPROCURADORIAGERALDO MUNICÍPIO

VIGÊNCIA: DE 28/07/2020 A28/07/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE

BAYEUX, 08.924.581/0001-60

CONTRATADO: MARIZ ADVOGADOS ASSOCIADOS,

CNPJ: 27.175.489/0001-99

VALOR: RS 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) MENSAIS

CORRESPONDENDO UM VALOR TOTAL ANUAL DE

RS 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE B.4YEUX

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00003/2020 -
PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00081/2020 -

PMBEX

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BAYEUX,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,
com base nas informações constantes na

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00003/2020 -
PMBEX, embasado Nota Técnica da Secretaria de Gestão e

Controladoria e no Parecer da Procuradoria Geral do

Município, cumprimento aos tennos do artigo 25, capuí, e
inc. II, da Lei n° 8.666/93 c alterações posteriores, acolho o
relatório do setor demandante, RATIFICO e ADJUDICO o

objeto em favor de: MARIZ ADVOGADOS ASSOCIADOS,

CNPJ: 27.175.489/0001-99, pelo valor de RS 5.000,00

(CINCO MIL REAIS) mensais conespondendo um total
anual de R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS),

objetivando a CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE
ADVOCACIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
TÉCNICOS DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO, QUAIS
SEJAM: ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA

PARA ACOMPANHAMENTO E DEFESA DAS

PRESTAÇÕES DE CONTAS ANUAIS, DENÚNCIAS E
DEMAIS PROCESSOS JUNTO AO TRIBUNAL DE

CONTAS DA PARAÍBA E TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO, em conseqüência, fica convocada a proponente para
assinatura do instrumento de contrato, nos lermos do Ari. 64,

caput, do citado diploma legal.

Bayeux - PB, 28 de Julho de 2020.

JEFFERSON LUIZ DANTAS DA SILVA

Prefeito Constitucional em exercício


